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1. Introdução 
O objetivo do artigo é o de examinar dois dos princípios das relações internacionais do 
Brasil: o da autodeterminação dos povos e o da não-intervenção, a partir de um exame 
de um caso prático, a política externa brasileira frente a questão colonial portuguesa na 
África, nos primeiros anos da década de  1960, período turbulento na história nacional 
que teve também reflexos na atuação externa do Brasil.  

Esses dois princípios tornaram-se constitucionais com o advento da Constituição Federal 
de 1988, que os elencou no art. 4o, incisos III e IV. Ainda que a constituições anteriores 
a atual não os trouxesse explicitamente, essas duas normas sempre estiveram presentes 
na orientação da ação externa da política brasileira.  

Esse enfoque ganha importância no momento presente por dois motivos significativos: o 
crescente interesse pelos assuntos relacionados as relações internacionais do Brasil, visto 
pelo ângulo dos princípios constitucionais. E, o segundo motivo seria que depois de um 
longo período distante diplomaticamente do continente africano, o governo do presidente 
Luís Inácio Lula da Silva pretende novamente estreitar os laços com a África, 
especialmente, com os países de língua portuguesa: Angola, Cabo Verde, Guiné-Bissau, 
Moçambique e São Tomé e Príncipe. Uma retomada da dimensão atlântica da política 
externa brasileira de importância estratégica, cultural, econômica e identitária.  

   
2. Relacionamento Brasil-África: Comentários Breves 
As ligações entre Brasil e África remontam à época da chegada dos portugueses no novo 
mundo e posterior imigração forçada de negros, trazidos principalmente da costa 
ocidental da África, para trabalhar nos principais centros canavieiros no nordeste 
brasileiro. Os milhões de escravos que aportaram nos séculos seguintes, bem como seus 
descendentes transformaram o país em uma das maiores nações negras do mundo. A 
miscigenação entre os elementos branco, negro e índio fizeram do Brasil um exemplo 
único étnica e culturalmente.  

Esse relacionamento entre os dois lados do Atlântico sul foi intenso até meados do século 
XIX, marcado sobremaneira pelo tráfico negreiro. Não é acaso que os primeiros a 
reconhecerem a independência do Brasil foram os reis africanos Obá Osemwede, do 
Benin, e Ologum Ajan, de Eko, Onim ou Lagos1.   

                                                           

 

1 SCHWARCZ, Lilia Moritz. As barbas do Imperador: Dom Pedro II, um monarca nos trópicos. São Paulo: 
Companhia das Letras, 1998. p.14. 
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Todavia,o processo colonial europeu enfraqueceu significativamente esse intercâmbio, 
fazendo com que grande parte das conexões se fizessem via metrópoles européias. O 
lento restabelecimento das conexões entre Brasil e África está diretamente associado ao 
processo de independência dos países do continente negro, a partir de meados da década 
de 1950.   

No período imediatamente subseqüente ao término da Segunda Guerra Mundial, o 
mundo assistiu a um forte movimento no sentido de conceder a independência política a 
muitos territórios, colônias, especialmente da Ásia e da África, até então, em sua maior 
parte, sob o domínio de algumas potências européias.     

3. Os Princípios da Autodeterminação dos Povos e da Não-Intervenção 
Desde a nossa primeira Carta constitucional, a monárquica de 1824, consta nas 
Constituições brasileiras a presença de dispositivos que devem ser observados nas 
relações exteriores do Brasil com os demais Estados2.  

A Constituição Federal, promulgada em 5 de outubro de 1988, traz em seu artigo 4o os 
princípios que devem reger o Brasil nas suas relações internacionais, o inciso III fala da 
autodeterminação dos povos.  

No entendimento de He Moon Jo, o princípio da autodeterminação dos povos que ainda 
não formaram um Estado soberano significa o direito de independência, ou seja, nos 
casos dos povos colonizados, o direito de descolonização, previsto na Resolução 1514 da 
XV Assembléia Geral das Nações Unidas (1960). De acordo com esta resolução, o povo, 
sob a discriminação do sistema político, legal e cultural, é o povo colonizado que pode 
exercer o direito de independência no Direito Internacional3.   

Esse princípio da autodeterminação dos povos teve papel importantíssimo nas relações 
internacionais do século XX, mormente, quando iniciou-se o processo de descolonização 
ásio-africano. Um processo que em linhas gerais iniciou-se em 1947 com a 
independência da Índia e do Paquistão, passando pela África em 1956 com o 
reconhecimento da Tunísia como país independente e que atingiu o ápice no continente 
negro nos anos 1960-61, quando dezessete países africanos conseguiram a 
independência de suas metrópoles4. O próprio primeiro-ministro britânico Harold 
Macmillan, em um notável discurso pronunciado na Cidade do Cabo em fevereiro de 
1960, reconheceu que os “ventos de mudança” do após-guerra tornavam o processo de 
descolonização inevitável.  

Para Pedro Dallari, ainda que inexistente nas Constituições anteriores, menção explícita 
ao compromisso do Brasil com o princípio da autodeterminação dos povos, este sempre 

                                                           

 

2 DALLARI, Pedro. Constituição e Relações Exteriores. São Paulo: Saraiva, 1994. p. 23. 
3 JO, Hee Moon. Introdução ao Direito Internacional. São Paulo: LTr, 2000.p. 218. 
4 Na África, o processo ainda não terminou, já que restam alguns remanescentes sob controle estrangeiro, 
como Reunião e Mayotte, controladas pela França, Santa Helena (Ascensão e Tristão da Cunha), dependência 
britânica, Melilla, Ceuta e a ilhota de Perejil ou Leila, possessões espanholas. 

http://www.cesesb.edu.br



